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CNPJ 46.151.718/0001-80

EDITAL RETIFICADO

AO
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 02/2025

A Sra. Samanta Paula Albani Borini, Prefeita Municipal de Birigui/SP, torna
público a todos os interessados que procedeu retificação no edital de licitação
em epígrafe,  e,  tendo em vista que as retificações  afetam a formulação  das
propostas,  será  reaberto  o  prazo  de  encerramento  do  certame.  Desta  forma
TORNA PÚBLICO a edição do presente Edital Retificado, que visa alterações
daquele texto original, conforme segue:

A) DAS RETIFICAÇÕES DO EDITAL – PREÂMBULO

PREGÃO   PRESENCIAL   Nº   02  /2025  

EDITAL Nº   64  /2025  

RESUMO

ÓRGÃO PREFEITURA DE BIRIGUI, ESTADO DE SÃO PAULO

OBJETO

REGISTRO  DE  PREÇOS  PARA  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  PARA
FORNECIMENTO  DOS  GÊNEROS  ALIMENTÍCIOS
HORTIFRUTIGRANJEIROS E OUTROS NECESSÁRIOS AO ATENDIMENTO
DA CLIENTELA ESTUDANTIL NO ANO LETIVO DE 2025 - SECRETARIA
DE EDUCAÇÃO.

DATA DA SESSÃO
PÚBLICA  DE
ABERTURA

24 / 06 / 2025 às 08 horas

VALOR  TOTAL
ESTIMADO

R$ 12.869.626,50 (doze milhões, oitocentos e sessenta e nove mil, seiscentos e vinte
e seis reais, cinquenta centavos).

CRITÉRIO  DE
JULGAMENTO

MENOR PREÇO POR ITEM

MODO  DE
DISPUTA

ABERTO E FECHADO
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PREFERÊNCIA
ME/EPP/EQUIPAR
ADAS

COTAS PRINCIPAIS, COTAS RESERVADAS E ITENS EXCLUSIVOS PARA
ME/EPP/MEI

A sessão de processamento do Pregão  será realizada na data de vinte e quatro de junho de dois mil e

vinte e cinco, a partir das oito horas, na sala de reuniões da Divisão de Compras, Licitações e Gestão de

Contratos, localizada na Rua Anhanguera, nº 1.155 Andar Térreo – Jardim Morumbi - Birigui/SP ,  e

será conduzida pelo(a) Pregoeiro(a) com o auxílio da Equipe de Apoio, designados nos autos do processo

em epígrafe.

B) DA RETIFICAÇÃO – 1. DO OBJETO

Fica alterada a redação do item 1.3 da Cláusula 1 do Edital, passando a conter a seguinte redação:

“1.3. A presente licitação é composta por 78 (SETENTA E OITO) ITENS, conforme Anexo I deste

edital.”

Fica alterada a redação do item 1.5 da Cláusula 1 do Edital, passando a conter a seguinte redação:

“1.5 – Estima-se para a presente licitação o valor total estimado de R$ 12.869.626,50 (doze milhões,

oitocentos e sessenta e nove mil, seiscentos e vinte e seis reais, cinquenta centavos), cujos valores

individuais se encontram divulgados no Anexo I.”

C) DA RETIFICAÇÃO – 3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

Ficam alteradas as redações das letras “a)”, “b)” e “c)” da Cláusula 3 do Edital,  passando a conter as

seguintes redações:

“a) COTA PRINCIPAL: item nº 01, 06, 08, 10, 12, 15, 20, 25, 27, 30, 36, 38, 41, 45, 48, 50, 52,

54, 56, 58, 60, 63, 67, 69, 71, 73, 75 e 77, que poderão ser disputados por todos os interessados que

preencham as condições do credenciamento constantes deste Edital;”

“b) COTA RESERVADA PARA ME/EPP/MEI: item nº 02, 07, 09, 11, 13, 16, 21, 26, 28, 31,

37, 39, 42, 46, 49, 51, 53, 55, 57, 59, 61, 64, 68, 70, 72, 74, 76 e 78 , sem prejuízo de sua participação no

item da Cota Principal;”

“c) EXCLUSIVO PARA ME/EPP/MEI: itens nº 03, 04, 05, 14, 17, 18, 19, 22, 23, 24, 29, 32,

33, 34, 35, 40, 43, 44, 47, 62, 65 e 66, sem prejuízo de sua participação no item da Cota Principal.”

D) DA RETIFICAÇÃO – 11. DAS AMOSTRAS E DOS DOCUMENTOS COMPLEMENTARES

(PÓS DISPUTA)

Ficam alteradas as redações das letras “b)” e “c)” da Cláusula 11 do Edital, passando a conter as seguintes

redações:
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“b) Cópia autenticada do Alvará de Funcionamento da empresa expedido pela Vigilância

Sanitária (Federal, Estadual ou Municipal), sendo que, os certificados deverão estar em vigor;”

“c) Declaração de garantia da validade e da qualidade higiênico sanitária e bromatológica

dos produtos a serem fornecidos durante a vigência da Ata de Registro de Preços, expedida pela

própria licitante vencedora;”

Fica alterada a redação do item 11.14 da Cláusula 11 do Edital, passando a conter a seguinte redação:

“11.14. Será divulgado através de publicação no Diário Eletrônico do Município o resultado do

parecer  descrito  na  cláusula  anterior,  que  será  disponibilizado  às  interessadas  no  site  da  Prefeitura

Municipal de Birigui (www.birigui.sp.gov.br).”

E)  DA  RETIFICAÇÃO  –  16.  PRAZOS,  CONDIÇÕES  DE  ENTREGA  DO  OBJETO  E

OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

Ficam acrescidos os subitens 16.1.1 e 16.1.2 na Cláusula 16 do Edital, com a seguinte redação:

“16.1.1. Somente nas unidades da rede escolar em que a quantidade de alimentos fornecida

semanalmente, for inferior a integralidade prevista por caixa ou unidade de entrega, será necessário

o acondicionamento da quantidade solicitada em sacos plásticos transparentes e o transporte desta

embalagem em caixas plásticas.”

“16.1.2.  Os  pedidos  aos  fornecedores  serão realizados  com uma semana de  antecedência

proporcionando  tempo  suficiente  para  a  adequação  das  quantidades  dos  pedidos  aos  locais  de

entrega.”

F)  FICAM  RETIFICADOS  OS  ANEXOS  I  e  VI:  DESCRIÇÃO  DO  OBJETO  DO  CERTAME  e

MODELO DE PROPOSTA CONTENDO O VALOR FINAL PARA O FORNECIMENTO DO OBJETO

LICITADO, CONFORME NOVOS ANEXOS INTEGRANTES DESTE.

G)  DA RETIFICAÇÃO  ANEXO  II  –  TERMO  DE REFERÊNCIA e  APÊNDICE A:  ESTUDO

TÉCNICO PRELIMINAR

Ficam acrescidos os subitens b.4.1 e b.4.2 no Termo de Referência, com as seguintes redações:

“b.4.1.  Somente nas unidades da rede escolar em que a quantidade de alimentos fornecida

semanalmente, for inferior a integralidade prevista por caixa ou unidade de entrega, será necessário

o acondicionamento da quantidade solicitada em sacos plásticos transparentes e o transporte desta

embalagem em caixas plásticas.”

“b.4.2.  Os  pedidos  aos  fornecedores  serão  realizados  com  uma  semana  de  antecedência

proporcionando  tempo  suficiente  para  a  adequação  das  quantidades  dos  pedidos  aos  locais  de

entrega.”

http://www.birigui.sp.gov.br/
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Ficam alteradas as redações das letras “d.2.2” e “d.2.3” do Termo de Referência, e 3.2.2 e 3.2.3 do Estudo

Técnico Preliminar, passando a conter as seguintes redações:

“Cópia  autenticada  do  Alvará  de  Funcionamento  da  empresa  expedido  pela  Vigilância

Sanitária (Federal, Estadual ou Municipal), sendo que, os certificados deverão estar em vigor;”

“Declaração de garantia da validade e da qualidade higiênico sanitária e bromatológica dos

produtos a serem fornecidos durante a vigência da Ata de Registro de Preços, expedida pela própria

licitante vencedora;”

H) DA RATIFICAÇÃO

Permanecem inalterados os demais itens e condições não atingidas pelo presente Edital Retificado.

Birigui-SP., 06 de junho de 2025.

..............................................…
Samanta Paula Albani Borini
Prefeita Municipal


